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E,l4ENDÁ e tgr oneÂurcÁ ,l UNICIPÂL N. o oo7, DE 29 DE rlÁRço DE 2005.

ALTERA A REDAÇÂO DO PARÁGRAFO
úlvtco Do ART. ío DA ler oncÂrutcR
MUNICIPAL.

A Mesa clo Poder Legislativo cle Jóia, nos termos
clo Art. 24 da Lei orgânica clo Município, promulga a seguinte:

EMENDA n TeI oRcAIvIcR

Art. 1e. O ParágraÍo único do Art. 10, da Lei Orgânica
Municipal, passa a ter a seguinte redação:

"Parágrafo único - A Câmara Municipal, independente
de convocação, reunir-se-á, anualmente, na sede e em localidades
interioranas, mêdiante autorização legislativa específica, de 1e de
março a 30 de dezembro, em dia e horários estabelecidos no
Regimento lnterno."

Arl.2e. Esta Emenda a Lei Orgânica entra em vigor na
data de sua publicação.
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